
Portaria tpVEt ne Ot6/2O22

A Diretora Presidente do lnstituto de previdência social dos servidoresMunicipais de vertente do Lério/PE - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidaspelo art. 30, inciso Xlll, da Lei Municip al ne 335/201,1

RESOTVE:

Registre-se, intime-se e publique_se.

Vertente do Lerio, 27 de maio de 2022

Art. le Anular a portaria OO3/2OZZ.

Art' 2e conceder aposentadoria por idade com proventos proporcionais a servidoraMARIA Ârueru sANTos DE OUVE|RA, no cargo de Merendeira, símbolo t, Nível B.com matrícula n" 8oo2o24,lotada na secretaria de Educação nos termos do artigo 40,§1" inciso lll, alínea b da Constituição Federal de 19gg.

Art. 3e Esta portaria entra em vigor na data da sua pubricação, Retroagindo seusefeitos a 04 de março de 2022.

/,,, * PÍeíerrura Mu;licrpal de 
ô '

Ê# vERrEhrÊ oo LÉnlo''.',. I :."
lNsTlruro or pRevtoÊNCIA Dos sERVtD.RES MUNrcrpArs DE 

'ERTENTE 
Do LERro - rpvEL

l,l,rrfr 4rrh" hçl,^- SITEIDE COSTA DA SITVA
Diretora presidente do IpVEL

s,',iltff!;fu

?.,

Publírodo

de

Praça S
Fone/Fax,: (81) 3634-7156- CEp; 55 760-000. CNpJ no. 05.634 455/0001 -82

gov. br

everino Ba rbosa de Sales ,40 _ do Lerio-pE. Site- ltnvw.ipvel.pe


